
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 90-A, DE 2021 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Estabelece regras para reunião de ações judiciais em face de demandas 
opressivas; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emenda, e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. POMPEO DE 
MATTOS). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 90-A/2021 

 
 
 

PL 90/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

 

PROJETO DE LEI N° _______DE 2021 

(Do Sr. Paulo Ramos) 

 

 

Estabelece regras para reunião 

de ações judiciais em face de 

demandas opressivas. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Demanda opressiva é o ajuizamento de ações 

diversas com a mesma causa de pedir, pelo mesmo autor ou por diversos 

autores que tenham entre si identidade de qualquer espécie, contra a mesma 

pessoa, com o intuito de prejudicá-la ou lhe causar dificuldade de exercício 

do direito de defesa ou que propicie deslocamentos entre comarcas ou 

regiões distintas em razão de fato comum às demandas. 

§ 1º – O ajuizamento de demanda opressiva caracteriza 

abuso de direito e torna certo o dever de reparação do dano causado ao 

demandado.   

§ 2º – O foro do domicílio indicado pelo demandado será 

competente para processar e julgar a ação. 

Art. 2º Quando as ações tiverem a mesma causa de pedir e 

forem promovidas por autores distintos de modo que se possa vislumbrar 

demanda opressiva, o demandado poderá requerer sejam reunidas para 

audiência única e julgamento conjunto. 

§ 1º– O requerimento de reunião das ações poderá ser feito 

na contrafé do mandado de citação, no Aviso de Recebimento em caso de 

citação pelos Correios ou por petição enviada, por qualquer meio, ao juízo 

processante. 

§ 2º - Ao requerer a reunião das ações, o demandado 

indicará o foro do seu domicílio, seu endereço e se já tiver sido citado em *C
D2

12
57

07
98

70
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
au

lo
 R

am
os

 (P
DT

/R
J)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

31
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.9
0/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
1 

16
:3

7 
- M

es
a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 90-A/2021 

PL 90/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

alguma ação, o juízo para o qual pretenda seja o processo distribuído por 

dependência, bem como o número do processo ao qual deva ser apensado. 

§ 3º - O prazo para a resposta somente fluirá após a reunião 

das ações ou trânsito em julgado da decisão que decidir o requerimento. 

§ 4º - O demandado poderá optar pelo foro da ação em que 

tenha sido citado em primeiro lugar, pelo do seu domicílio, do local do fato 

ou outro em que ação tenha sido ajuizada e que considere mais adequada ao 

exercício do contraditório e ampla defesa.  

§ 5º - Feita a opção de foro no qual deva ser demandado, o 

demandado estará desobrigado de comparecer perante quaisquer juízos 

para os quais seja intimado em relação às causas conexas.  

§ 6º - Havendo pluralidade de réus e não havendo entre eles 

acordo sobre a eleição do foro, prevalecerá o foro escolhido pela pessoa 

física, se pessoa jurídica também for demandada ou poderão ser as ações 

desmembradas. 

§ 7º - Da decisão que indeferir a reunião de ações caberá 

agravo de instrumento que terá efeito suspensivo. 

Art. 3º - A resposta ofertada numa das ações servirá como 

contestação para todas as demais, o que será certificado pelo cartório, sem 

necessidade de juntada nos referidos autos. 

Art. 4º- Reconhecendo a existência de demanda opressiva, o 

juiz condenará o autor em custas, despesas do processo e honorários 

advocatícios, ainda que o feito tenha tramitado sob regência da Lei 

9.099/95. 

Art. - 5º O demandado poderá, na resposta, formular pedido 

contraposto de reparação do dano moral decorrente da demanda opressiva.  

Parágrafo único – O pedido contraposto ofertado numa ação 

se estenderá a todas as ações conexas, se assim o requerer o demandado. 

Art. 6º O presente instituto não se aplica às relações de 

consumo nas demandas ajuizadas pelos consumidores em face de 

prestadores de serviços ou fornecedores de produtos, ainda que haja 

identidade entre o fato ou fundamento do pedido jurídico do pedido. 
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

‘Demanda opressiva’, ‘ajuizamento de ação judicial para 

opressão’ ou ‘acionamento opressivo’ é fenômeno pelo qual indivíduos 

pertencentes a grupo social específico ajuízam simultaneamente ou em 

pequeno lapso temporal ações distintas em regiões diversas, fadadas ao 

insucesso, mas visando causar mal estar em pessoa tratada como desafeto. 

Nos juizados especiais cíveis o réu deve comparecer 

pessoalmente para audiência de conciliação ou de instrução e julgamento, sob 

pena de revelia. 

A revelia produz a veracidade dos fatos imputados ao réu. Por 

isso a presença pessoal é necessária para evitar sejam os fatos 

considerados verdadeiros e disso possa resultar condenação. 

Em sendo propostas ações em lugares distintos o réu não pode 

estar em mais de um lugar ao mesmo tempo ou quando em dias diversos tem 

que se deslocar por comarcas distintas, numa constante itinerância. 

Para a busca de democratização do acesso ao judiciário foram 

instituídos os juizados especiais cíveis, onde ações com valor de até 20 salários 

mínimos podem ser propostas sem a necessidade de advogado. Mas o instituto 

criado para facilitar o acesso à justiça, também serviu para favorecer o acesso 

indevido e os abusos de direito. 

O Código Civil diz que aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem 

comete ato ilícito. Disto resulta dever de reparação, mesmo que seja apenas 

dano moral. Mas, para possibilitar reparação, o dano deve ser causado a 

pessoa determinada. Considerações gerais a corporações ou grupos sociais não 

são hábeis a causar dano ao individuo que o compõe. Quem veste a 
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carapuça não se torna destinatário de eventual ofensa e não tem direito à 

reparação. 

Os que promovem ‘demanda opressiva’ podem ser 

responsabilizados civilmente. Isto porque o abuso de direito é ilícito. O 

exercício regular de direito é causa de exclusão de ilicitude, até mesmo de fato 

previsto como crime. Mas, contrariamente, o abuso de direito caracteriza 

conduta contrária à ordem jurídica e torna certo o dever de indenização pelo 

dano causado. 

O mesmo Código Civil que impõe o dever de reparação do 

dano causado a outrem, portanto pessoa determinada, diz que também 

comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela 

boa-fé ou pelos bons costumes. 

Todos têm direito de ação e os juízes têm o dever de dizer o 

direito. Ação é poder que tem cada pessoa de exigir de um juiz lhe resolva uma 

demanda. O direito de ação está previsto na Constituição e nenhuma lei pode 

excluir da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Mas, o 

direito de ação deve ser exercido atendendo-se aos fins a que se destina e à 

boa-fé que deve ser própria das relações sociais. 

O julgamento do REsp Nº 1.817.845/MS pelo STJ ficou 

reconhecido como ‘assédio judicial’ a propositura de várias ações ao longo 

de 39 anos por uma mesma pessoa contra outra. Este precedente há de 

servir de padrão para o estabelecimento de regra no caso de demandas diversas 

com o fim de molestar pessoa determinada. O ‘assédio judicial’ pode ocorrer 

entre duas pessoas. Diversamente o ‘demandismo opressor’ ou ‘acionamento 

opressivo’ que pressupõe a identidade, de qualquer espécie, entre autores que 

promovem as demandas para causar dano ou mal estar a outrem. 

Além da reunião de todas as ações para julgamento por um 

único juiz, se comprovado o abuso de direito pelos ‘demandistas 

opressores’, as vítimas de tais condutas ilícitas merecem ser reparadas no dano 

suportado. 

A ação judicial é direito indispensável para a garantia dos 

direitos decorrentes da cidadania. Mas, a facilitação do acesso à justiça não 

pode servir para os abusos de grupos organizados que pretendam usar as vias *C
D2
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judiciais para importunar eventual desafeto. Em se tratando de jornalista ou 

artista, o que se busca por vezes, é cercear a própria liberdade de comunicação 

ou expressão. 

 

Sala das Sessões, _______ de janeiro de 2021. 

 

 

 

Paulo Ramos 

Deputado Federal PDT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 90, DE 2021

Estabelece  regras  para  reunião  de
ações  judiciais  em  face  de  demandas
opressivas.
Autor: Deputado PAULO RAMOS
Relator: Deputado POMPEO DE MATTOS

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  projeto  de  Lei  que  estabelece  normas  sobre  o

ajuizamento de ações diversas com a mesma causa de pedir,  pelo mesmo

autor  ou  por  diversos  autores  que  tenham entre  si  identidade  de  qualquer

espécie, contra a mesma pessoa, com o intuito de prejudicá-la ou lhe causar

dificuldade de exercício do direito de defesa ou que propicie deslocamentos

entre comarcas ou regiões distintas em razão de fato comum às demandas.

Segundo a autor da proposta:

‘Demanda  opressiva’,  ‘ajuizamento  de  ação  judicial  para
opressão’  ou ‘acionamento  opressivo’  é fenômeno pelo  qual
indivíduos  pertencentes  a  grupo  social  específico  ajuízam
simultaneamente  ou  em  pequeno  lapso  temporal  ações
distintas  em  regiões  diversas,  fadadas  ao  insucesso,  mas
visando causar mal-estar em pessoa tratada como desafeto.
(...)
A  ação  judicial  é  direito  indispensável  para  a  garantia  dos
direitos decorrentes da cidadania. Mas, a facilitação do acesso
à  justiça  não  pode  servir  para  os  abusos  de  grupos
organizados  que  pretendam  usar  as  vias  judiciais  para
importunar eventual desafeto. Em se tratando de jornalista ou
artista, o que se busca por vezes, é cercear a própria liberdade
de comunicação ou expressão.

A  proposição  foi  distribuída  à  Comissão  de  Constituição  e

Justiça e de Cidadania para análise para análise conclusiva (art. 24, II, RICD)

de  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e  mérito,  nos  termos

regimentais.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental  de 5

(cinco) sessões.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213105964100
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A constitucionalidade formal do projeto está observada, pois

constitui competência privativa da União legislar sobre processo civil (art. 22,

inciso I, da CF/88), a matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso

Nacional (art. 48 da Carta Magna), é legítima a iniciativa parlamentar (art.  61,

caput, da CF) e adequada a elaboração de lei ordinária.

Os  requisitos  materiais  de  constitucionalidade,  de  igual

modo,  são atendidos pelo projeto.  Verifica-se a adequação do conteúdo da

proposição com os ditames substantivos enunciados na Carta magna e com os

princípios dela derivados. 

Observa-se ainda que o pressuposto da juridicidade se acha

igualmente preenchido, uma vez que a matéria se coaduna com os Princípios

Gerais  do  Direito,  inova  no  ordenamento  jurídico  e  possui  os  atributos  de

generalidade e coercitividade.

A  técnica legislativa,  por  sua vez,  merece pequeno reparo

para se adaptar aos comandos da Lei Complementar nº 95/98, que, editada em

respeito  ao  artigo  59,  parágrafo  único,  da  Carta  Magna,  dispõe  sobre  a

elaboração,  redação,  alteração  e  consolidação  das  leis.  O  Projeto  não  se

coaduna com a exigência do artigo 7º, da LC nº 95/98, segundo o qual deve-se

incluir um artigo 1º que indique o objeto e o respectivo âmbito de aplicação da

alteração legislativa pretendida. 

Quanto ao mérito, o projeto de lei é louvável e, portanto, deve

ser aprovado.

O direito de ação ou princípio da inafastabilidade da jurisdição,

que permite a todos o acesso ao judiciário, é garantia fundamental estabelecida

na Constituição Federal de 1988: 

Art.  5º,  XXXV -  a  lei  não  excluirá  da  apreciação  do  Poder
Judiciário lesão ou ameaça a direito;

Ocorre, porém, que o exercício desse direito fundamental tem

sido  usado  de  forma  abusiva,  encobrindo  condutas  ilícitas.  Verifica-se,  em

nossos tribunais, a ocorrência de inúmeros processos repetitivos sem a devida

fundamentação contra a mesma pessoa, cuja única e exclusiva finalidade é

causar tormentas e dissabores para a parte demandada. É mera perseguição

por meio de instrumentos processuais. Trata-se, pois, de verdadeiro assédio

judicial. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213105964100
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Essa é uma conduta processual que não encontra respaldo no

princípio constitucional de acesso ao judiciário, por isso não pode ser tolerada.

Vale lembrar que o assédio judicial é prática inadequada e deve ser combatida

em razão do que dispõe o art. 187 do Código Civil:

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que,
ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo
seu  fim  econômico  ou  social,  pela  boa-fé  ou  pelos  bons
costumes.

Logo, é importante a criação de regramento para coibir abusos,

todavia o regular exercício dos direitos fundamentais pelo litigante de boa-fé

deve ser preservado. Assim, a proposta legislativa, ao estabelecer normas que

visam  impedir  o  uso  do  direito  constitucional  de  modo  inadequado  e  com

desígnio  impróprio,  mostra-se  necessária  e  oportuna.  Está  em  perfeita

conformidade  com  os  princípios  éticos  que  informam  a  relação  jurídica

processual.

Por todo o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade,

boa técnica legislativa, com a ressalva feita, e no mérito, pela aprovação do

Projeto de Lei nº 90, de 2021 e da emenda que apresento em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado POMPEO DE MATTOS
Relator

2021-11366
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213105964100
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4

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 90, DE 2021

Estabelece  regras  para  reunião  de
ações  judiciais  em  face  de  demandas
opressivas.

EMENDA Nº 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 1º, renumerando-se

os demais: 

“Art.  1°  Esta  lei  regulamenta  aspectos  referentes  às

denominadas ‘ações judiciais para opressão’.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado POMPEO DE MATTOS

Relator

2021-11366

*C
D2

13
10

59
64

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213105964100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 90, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, e, no
mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 90/2021, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Pompeo de Mattos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira, Darci de Matos e Lucas
Vergilio - Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Alencar Santana Braga, Baleia Rossi,
Bilac  Pinto,  Capitão  Augusto,  Capitão  Wagner,  Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,
Dagoberto  Nogueira,  Daniel  Freitas,  Diego  Garcia,  Edilázio  Júnior,  Enrico  Misasi,
Fábio Trad, Felipe Francischini, Félix Mendonça Júnior, Fernanda Melchionna, Filipe
Barros,  Geninho  Zuliani,  Gervásio  Maia,  Gilson  Marques,  Giovani  Cherini,  Gleisi
Hoffmann,  Greyce  Elias,  Hiran  Gonçalves,  João  Campos,  José  Guimarães,  Juarez
Costa, Júlio Delgado, Kim Kataguiri, Lafayette de Andrada, Léo Moraes, Leur Lomanto
Júnior,  Magda  Mofatto,  Marcelo  Aro,  Marcelo  Moraes,  Márcio  Biolchi,  Margarete
Coelho, Orlando Silva, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Eduardo Martins, Paulo
Magalhães,  Paulo  Teixeira,  Pinheirinho,  Pompeo  de  Mattos,  Ricardo  Silva,  Rubens
Bueno,  Samuel  Moreira,  Shéridan,  Silvio  Costa  Filho,  Subtenente  Gonzaga,  Tadeu
Alencar,  Vitor  Hugo,  Adriana  Ventura,  Alê  Silva,  Aluisio  Mendes,  Angela  Amin,
Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Chico D'Angelo, Chris Tonietto, Christiane de
Souza Yared, Christino Aureo, Claudio Cajado, Coronel Tadeu, Danilo Forte, Delegado
Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Denis Bezerra, Eduardo Cury,
Erika Kokay,  Expedito Netto,  Fábio Henrique, Franco Cartafina,  Guilherme Derrite,
Hugo Leal,  Isnaldo Bulhões Jr.,  Joenia  Wapichana,  José Medeiros,  Lincoln Portela,
Luis  Miranda,  Luiz Philippe de Orleans e  Bragança,  Luizão Goulart,  Mauro Lopes,
Paula Belmonte,  Pedro Cunha Lima, Pedro Lupion, Rafael Motta,  Reginaldo Lopes,
Reinhold Stephanes Junior, Rogério Peninha Mendonça, Rubens Pereira Júnior, Sâmia *C

D2
11

70
32
20

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211703220800
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Bomfim, Sóstenes Cavalcante, Tabata Amaral, Túlio Gadêlha e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 

*C
D2

11
70

32
20

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211703220800
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 90, DE 2021

Estabelece  regras  para  reunião  de

ações  judiciais  em  face  de  demandas

opressivas.

Acrescente-se  ao  projeto  o  seguinte  artigo  1º,

renumerando-se os demais: 

“Art.  1°  Esta  lei  regulamenta  aspectos  referentes  às

denominadas ‘ações judiciais para opressão’.”

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021.

Deputada BIA KICIS

Presidente 

*C
D2

13
38

92
04

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213389204300
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